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CONTRATO

contrato n°¿°fš3/ 2018 - sms
Processo n° P027858I2018

coNTRATo QuE ENTRE si CELEBRAM o
MuN|clP|o DE soBRAL PoR |NTER|v|ÉD|o DA
sEcRETAR|A |v|uN|c|PA|. DA sAúoE, E A
EMPRESA so|.u|v|Eb o|sTR|Bu|t›oRA DE
MEn|cAMENTos E PRoouTos PARA sAúbE
LTDA, AEA|xo ouAL||=|cADos, PARA o Fim
QuENELEsEDEc|_ARA.

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no
CNPJ sob o n° 07.598.634/0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros n° 1250, Centro,
Sobral-CE, CEP.: 62011-060, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada por seu Secretário da Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO, brasileiro,
portador da Cédula de Identidade n° 996368 SSP-CE e CPF n° 164.166.783-49, residente e
domiciliado na cidade de Sobral, Estado do Ceará e a empresa SOLUMED DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, com sede na cidade de Poços de
Caldas, Estado de Minas Gerais, sito à Av. João Pinheiro, n° 6455, Bairro Bortoland, CEP:
37.704-720 Fone: (19) 3536-1691, inscrita no CNPJ sob o n° 11.896.538/0001-42, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal o Sra.
VANESSA ALVES CORREIA, brasileira, portadora da Carteira de Identidade n° 46304022-3 e
CPF n° 446.778.158-79 têm entre si justas e acordadas a celebração do presente contrato,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 113/2018, e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico
n° 113/2018, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independente de sua transcrição.

c|.Áusu|_A TERcE|RA _ no oBJETo
3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de medicamentos (padronizados),
destinados às unidades basicas de saúde do municipio, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
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4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na
Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1. O preço contratual global importa na quantia de RS 21.375,00 (Vinte e um mil e
trezentos e setenta e cinco reais), sujeito a reajustes, desde que observado o interregno
minimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da proposta.

ITEM QUANT. MEDICAMENTO UNIDADE
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

PETROLATO LÍQUIDO LAXATIVO FRASCO 10035 11.250 'ORAL ' ' ML R$1.9ooo R$21.375oo

5.2. Caso o prazo exceda a O1 (um) ano, o preço contratual será reajustado, utilizando a
variação do índice econômico da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos
(CMED) o Órgão Interministerial responsável pela regulação econômica do mercado de
medicamentos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do(a) Fundo Municipal de Saúde/Secretaria Municipal da Saúde de Sobral-CE e
será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em
nome da contratada, preferencialmente na Caixa Econômica Federal.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentaçao dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

cLÁusu|.A sET||v|A - Dos REcuRsos oRçAMENTÁR|os
7.1. As despesas decorrentes da contrataçao serao provenientes dos recursos:

E (/

TOTAL R$ 21.375 00
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0701.10.303.073.2291.33.90.30.00 - FONTE FEDERAL

c|_ÁusuLA o|TAvA - Do PRAzo DE v|GÊNc|A E DE ExEcuçÃo
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n°8.666/1993.
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único,
do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partirdo
recebimento da Ordem de Fornecimento.
8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1° do art. 57 da Lei Federal
n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
10.1. Quanto à entrega:
10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 15 (quinze) dias,
contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na Central de
Abastecimento Farmacêutica Dr. Olavo Gurgel, na Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete,
n°15, Bairro: Junco, CEP: 62.030-495, Sobral-CE, nos horários de 08:00 às 12:00 e de 14:00
às 18:00, de segunda-feira à sexta-feira.
10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.
10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
10.1 .4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.
10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.
102.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido' Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
102.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos,
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo
do contrato.

\

E Q/



i`*` `ITURA9”S"ÕÍ3RAÍ.Í
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, de-
correntes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação,
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.
11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
11.10. Os fornecedores de medicamentos, laboratórios ou distribuidoras, deverão colocar
obrigatoriamente em suas embalagens secundárias e/ou primárias feito por jateadora de tinta
os seguintes dizeres: “VENDA PROIBIDA AO COMERCIO”.
11.11. O contratado ou o fornecedor, se obriga a reduzir o preço sempre que houver
redução do preço máximo na lista da CMED e seu valor proposto esteja superior ao
constante na página da CMED, no sitio eletrônico da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária(ANVlSA). Obriga-se, ainda, a cumprir automaticamente os descontos CAP
(Coeficiente de Adequação de Preços).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço. '
12.2. Proporcionar à contratada todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nfi
8.666/1993 e suas alterações.
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12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de
imediato.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
contrato.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

c|.ÁusuLA DÉCIMA TERcE|RA - DA i=|scAi.|zAçÃo
13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). pelo Sr. Ajax de
Souza Cardozo, Coordenador da assistência Farmacêutica, especialmente designado
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal
n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega
de material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando
for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação
em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-
se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do
infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as
obrigações assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55,
inciso III, alíneas "a" a "f", do Decreto Municipal n° 1886/2017;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de acordo com
as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "o", do Decreto
Municipal n° 1886/2017;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese
de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e
condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto
impróprio para D fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de
registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamente, á rescisão do contrato ou
ao cancelamento da ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão
do contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos
à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.
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14.1 .2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidóneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e
das demais cominações legais.
14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.
14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma
da lei.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto
no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito
à indenização de qualquer espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇAO

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE,
no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993.
cLÁusu|.A DÉc|MA sET||v|A - Do r=oRo
17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera
administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria .Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

s‹›bra|(cE), /iv' de_,É«Qí/M ,/2018.
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' CONTRATADO(A)
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
instituído pela Lei Municipal N° 1.607, de 02 dc fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal N” l96I. dc 22 de novembro de 2017

Sobral - Ceará, segunda-feira, 15 de outubro de 2018 Ano II, N” 409

I sEcRETAR1A DA oUv1DoR1A, coNTRoLADoR1A ,
:L E GESTÃO
l A CENTRAL D1I:iL1ic1TAçóEs DA PREFEITURA
I DE soBRAL

. _ ...__.. _ _ I

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE
HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N” 006/2018 -SECJEL -
OBJETO: Credenciamento para fins de eventual contratação de
serviços de artistas e/ou grupos artísticos das áreas da música.
literatura, artes cênicas (teatro. circo e dança), cultura popular e
apresentadores de eventos culturais, visando a realização da
programação artística de eventos promovidos e/ou apoiados pela
SECJEL. A Comissão Permanente de Licitação do Municipio de
Sobral, em cumprimento ao Inciso l.§ 1° do artigo 109 da Lei 8.666/93,
comunica aos licitantes e demais interessados no referido
Credenciamento, que após análise dos documentos de habilitação a
Comissão declarou HABILITADAS as empresas c pessoas fisicas:
EMERSON DE MELO FREITAS, RAYANE AMARAL PEIXOTO
05064267347. FRANCISCO JEOVA ANSELMO VIANA
54625432391, FRANCISCO FELIPE DE OLIVEIRA DIAS.
KELVIN CESAR DA SILVA MOTA 04851616309. MARIA
CLENILDA MESQUITA DUARTE, FRANCISCO RAFAEL DA
SILVA OLIVEIRA, ANTONIO EVERALDO VIEIRA BIE-ME,
ASSOCIAÇÃO CULTURAL s0cIAL RECREATIVA ESTAÇÃO
PRIMEIRA DO SINHÁ SABOIA. BENEDITO BRUNO DO
NASCIMENTO SOUSA, GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE
SAMBA PRINCESA DO SAMBA. EVILANIA DO NASCIMENTO
MARTINS, FRANCISCO ALISSON MARQUES DA SILVA,
FRANCISCA RAYLANE SOUSA DA SILVA, MARCOS RONEY
PONTE SALES, KELTON WILLIAM PEREIRA PAIVA E TÚLIO
ARRUDA DA PONTE LOPES. Por haverem apresentados os
documentos de habilitação em confomtidade com o edital, conforme
ata datada de Il de outubro de 20l8. Fica aberto 0 prazo recursal
confomie legislação vigente. Comissão de Licitação Í Sobral-CE., I I
de outubro de 2018 - Kamielina Marjorie Nogueira Ban'oso -
PRESIDENTE DA COMISSÃO.
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada
através do Decreto n° l992/2018, comunica o resultado da TOMADA
DE PREÇOS n° 042/2018-SME, cujo objeto trata da Contratação de
empresa especializada para construção de uma subestação aérea dc
112,5 Kva e reforma no sistema elétrico na escola Carlos Jeiressati,
através do programa Escola Nota IO, em Sobral/CE, tendo como
resultado FRACASSADA. Comissão de Licitações. Sobral - Ceará. I5
de outubro de 2018. Kannelina Marjorie Nogueira Barroso ¬
PRESIDENTE DA COMISSÃO.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Central de
Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do
Pregoeiro e membros da equipe de apoio designados, conforme o caso,
pelo Ato N° 523/2017-SECOG, comunica o resultado do PREGÃO
PRESENCIAL N° 031/2018 - SMS: Serviços para realização de
procedimentos cirúrgicos oftalmológicos, destinados aos pacientes
atendidos pelo Serviço de Apoio ao Cidadão Sobralense ~ SACS,
conforme especificações e quantitativos contidos no anexo OI , parte
integrante do Edital. tendo como resultado do LOTE a tabela abaixo.
Adjudicado em 05 de outubro de 2018 e homologado em 15 de outubro
de 20l 8. Secretaria da Ouvidoria. Controladoria e Gestão - Central de
Licitações. Sobral - Ceará. l5 de outubro de 2018. Rodolpho Araújo de
Morais - PREGOEIRO.

' ANEXO DO AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 031/20l8 - SMS, _ml w.Nz..×..z. ¡ E¿ç;,<;=;,O i ,y;;5g,§0 |D...z.~¢. hf°g,gM'>

INsTITuTo sRAsII_EIRo
DE CIRURGIAOEULAR Rs ‹›3II.1oo..i2 Rs 420 noo.oo Rs sIiI.3oo,s: 55,24%

LTDA
j sun-ToTAIs ] Rs 93R.1I›o,3z | Rs 42o.oDo.oo Rssiiuousz | 55.14%

i SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
ATO N" 529/2018 - SMS - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.
no uso de suas atribuições legais. tendo em vista o que dispõe oArtigo 66.
Inciso ll da Lei Orgânica do Municipio, c/c a Lei Municipal n°
I607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, nos termos do Art. l0l da Lei
Municipal n” 038. de l5 de dezembro de 1992, considerando ainda o que
consta no Processo n“ P043078/2018, RESOLVE conceder licença para
tratar de assuntos particulares, sem remuneração, pelo período de 01
(um) ano, à servidora ANTONIA LOPES BARBALHO SILVA,
matrícula n" 3376, ENFERMEIRA. lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE. a partir de 08 de outubro de 2018 a 08 de
outubro de 2019. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 dc outubro de 2018. IVO
FERREIRA GOMES - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL -
Gerardo canino Filho _ SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE.
EXTRATO DO CONTRATO N" 287/2018-SMS - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa CONSERV -
CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA - ME. OBJETO: Constitui
objeto deste contrato a prestação de serviços de locação de Veiculos tipo:
Pickup Pequena e/ou Média 4x2 Cabine Dupla; Van, Caminhão Baú
Pequeno. Caminhonete 4x4 Cabine Dupla. Microônibus, Onibus.
Caminhão Aberto, Automóvel Sedan, Carro 05 lugares, Carro 07 lugares
e Carro para cilindros de oxigênio. pelo periodo de 12 meses, destinados
à Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/CE, constante do item n” 02
(dois). veiculo marca/modelo RENAULT/MASTER EUR STDL2,
2016/2017, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I - Termo de Referência do edital c na proposta da
CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 025/2018.
VALOR GLOBAL: R$ 56.l24,96 (cinquenta e seis mil cento e vinte e
quatro reais e noventa e seis centavos). DA FISCALIZAÇÃO: A
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Giovanni
Andrade Menescal. Gerente da Célula de Transporte. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de l2 (doze) meses,
contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 15 de
outubro de 20I8. SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: José Rui Nogueira Aguiar. Viviane de Morais
cavalcante-COORDENADQRAJURIDICADASMS.
EXTRATO DO CONTRATO N” 288/2018 - SMS -
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL.
representado pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO:
Empresa SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. OBJETO: Constitui objeto deste
contrato a aquisição de medicamentos (padronizados), destinados às
unidades básicas de saúde do município. de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Temo de
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° I I3/2018. VALOR GLOBAL:
RS 21.375,00 (vinte c um mil c trezentos e setenta e cinco reais). DA
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pelo Sr. Ajax de Souza Cardozo, Coordenador da assistência

sera de I2 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura DATA DA
lieinacêutica. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual

/
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ASSINATURA: 15 dc outubro de 2018. SIGNATARIOS:
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Femanda Longa da Fonte.
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA
SMS.of , , z-~
EXTRATO DE ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO N° P043295/2018. ADESÃO (CARONA) N” 074/2018. O
Secretário Municipal da Saúde de Sobral comunica a Adesão
(CARONA) à Ata de Registro de Preços N” 392/2017, oriunda do Pregão
Eletrônico N” 0633/2017 da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.
OBJETO: Aquisição do medicamento Micofelonato de Mofetila 500
mg, destinado à Famtácia de Medicamentos Especiais do Municipio de
Sobral/CE. CONTRATADA: ACCORD FARMACEUTICA LTDA,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob N° 64.171 .697/0001-46, vencedora
no Processo Licitatório original. VALOR: RS 5.500,00 (cinco mil e
quinhentos reais). DOTAÇAO ORCAMENTARIA: Os recursos que
garantem esta contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária
sob o N°: 0701.l0.303.0073.2.291.33903000.0l.O1.09. Sobral-Ceará,
15 de outubro de 20I8. HOMOLOGAÇÃO: Gerado Cristino Filho ~
SECRETARIO MUNICIPAL DA SAUDE.

EXTRATO DO CONTRATO N” 289/2018 - SMS - PROCESSO:
P043295/201 8. ADESÃO (CARONA) N° 074/2018. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo
Secretário Municipal da Saúde o *Sn Gerardo Cristino Filho.
CONTRATADA: ACCORD FARMACEUTICA LTDA. pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob N" 64.171.697/0001-46, vencedora no Processo
Licitatório original. OBJETO: Aquisição do medicamento Micofelonato
de Mofetila 500 mg, destinado à Famtácia de Medicamentos Especiais
do Município de Sobral/CE, referente a Adesão (CARONA) à Ata de
Registro de Preços N” 392/2017, oriunda do Pregão Eletrônico N"
0633/2017 da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. VALOR:
VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução do contrato será de 12
(doze) meses, contados a partir da data da publicação, devendo ser
publicado na fomia do parágrafo único, do art. 61, da Lei Fedcral n°
8.666/1993. Sobral/Ce. 15 de outubro de 2018. SIGNATARIOS:
Gerardo Cristino Filho _ SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE tz 0
Abhishek Banerjee - Representante da empresa ACCORD
FARMACÊUTICA LTDA. . Viviane de Morais Cavalcante -
COORDENADORAJURIDICADASMS.

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVOAO CONTRATO
N” 059/2018 - SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOBRAL. representado por seu secretário Municipal da saúde 0 Sr.
GERARDO CRISTINO FILHO. CONTRATADA: MILLENIUM
SERVIÇOS EIRELI ME. OBJETO: O presente aditivo ao contrato supra
mencionado tem porobjetivo prorrogar o prazo de VIGÊNCIA por mais
60 (sessenta) dias e EXECUÇÃO por mais 30 (trinta) dias para a
execução de obra complementar à construção da Unidade de Pronto
Atendimento - UPA porte ll, no Município de Sobral. MODALIDADE:
Tomada de Preços n“ 029/2017-SMS/CPL. FUNDAMENTO LEGAL:

AI1.57,§ 1”. inciso VI da Lei n° 8.666/93. PRAZO DE VIGÊNCIA: Será
de 60 (sessenta), de 15 de outubro de 2018 a 13 de dezembro de 2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias, de 15 de outubro de 2018 a 13
de novembro de 2018. SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Renan Claudino Melo. Viviane de Morais Cavalcante
-COORDENADORAJURIDICADA SMS.

SERVIÇOS PÚBLICOS

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: Secretaria
de Obras, Mobilidade e Serviços Públicos - SECOMP. NOTIFICADA:
ECB ENGENHARIA COMÉRCIO BEZERRA LTDA. (CNPJ
06.007.439/0001-22), estabelecida na Rua Fotógrafo Ribeiro n°20, no
Bairro Dionisio Torres, Fortaleza/CE, representada pelo Sr. Walncr
Rocha Bezerra Filho, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n"
614.317.883-68, residente e domiciliado na Rua Professor Dias da
Rocha, n” 100. Apto. 12, bairro Aldeota, em Fortaleza/CE.
LICITAÇÃO/CONTRATO: Concorrência Pública n° 011/2017-
SECJEL/CPL - Contrato Administrativo n" 2018170401/SECJEL
(Processo n° P0l00l 7/2017). OBJETO DO CONTRATO: Contratação
de Empresa Especializada para a Obra Restauro do Prédio da Estação
Ferroviária do Municipio de Sobral para Instalação e Funcionamento da
Escola de Belas Artes. A SECRETARIA DE OBRAS. MOBILIDADE E
SERVIÇOS PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - SECOMP.
através de seu Secretário Municipal, o Sr. David Machado Bastos,
brasileiro. casado. engenheiro civil, residente e domiciliado em
Sobral/CE. no uso de suas atribuições legais, com esteio no Contrato
Administrativo em epígrafe, de n° 2018170401/SECJEL, vem, perante
Vossas Senhorias, NOTIFICÁ-LOS EXTRAJUDICIALMENTE para
que, apresente os diários de obras referentes a 5° medição, de forma a
possibilitar o encaminhamento desta para pagamento. Informamos que o
atraso do pagamento da medição não ficará a cargo da Administração,
tendo em vista que é obrigação da contratada a entrega dos boletins de
medição com as devidas documentações. Repise-se que o não
atendimento tempestivo das exigências aqui entabuladas poderá
acarretar na imediata tomada, por parte da Notiflcante/SECOMP. de
todas as providências que se fizercm possiveis e cabíveis.
privilegiando. sempre, o respeito ao patrimônio e interesse público.
Sobral, 15 de outubro dc 2018. David Machado Bastos -
SECRETÁRIO DE OBRAS, MOBILIDADE E SERVIÇOS
PÚBLICOS.
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO
CONTRATO N” 050/2018-SECOMP - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu
Secretário de Obras. Mobilidade e Serviços Públicos Sr. DAVID
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: R. R. PORTELA
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA, pessoa
juridica inscrita no CNPJ n° 14.858.301/0001-65. OBJETO DO
CONTRATO: Contratação de empresa especializada para construção de
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movel Maiores infurrnaçñes serão obtidas junto i Comissão de
r'l8li00 as 12h00min, sito a Rua Coronel João Carlos, 345 -
Centro

Pacatuba/Çlš. Ill de outubro de 2018
ANA CIJVIA COELHO ARRUDA

Presidente da Cuniissao
PREFEITURA MUNICIPAL DF. PARACURII

|tr:stii.TAl›r› rrr. t›rAntt.r'|'AÇÂo
romana oi: maços N' 11/:iria ¬sErUnt:

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Paraeuru - Cura. toma publico, para conhecimento dos
interessados, ri re.~'ulIadr› ih ¿ul amcntn de habilitação de processo
Iicitatúnn realizado :io dia I rã: outubro de 2_0l$, às 9¿00li Inove
liimrs). na modalidade Ttiniida de Preços. cnténo de iulgiimerrtti
menor preço global. com flns a conclusao da construção de quadra
pzulirpspumrgmrkobártri :rs-É loäealidíde de ãão Pedro :rm Pariicšir:I('g-À

on rirmc se o qua encoii a-se nir iii cgra na e c
Comissiii, situada a Rua Coronel Meireles, n' 07. Centro. CEP
62.680-000. Paracuni. Ceará.

Maiores infonnaodes no endereço citado ou pelo site
tittpzi/miiriicipios.tcc.ce.gov,br/licitaeoes, a Comissão de licitação

t“'“°“ *"iš”1I{lz't"l`z.2É "“”"Ér“ši›§'*~5¬'š“zz*2'r`“8šIr“zã?›ä?íà1`“°“°"“ °erviç , com .. . , a empresa
WRV Projetos c Consttrtçñes LTDA - EP£,lR;;i:ln CNTN
22 519 1620001-73. BS Construções e Serviços ' ` _ com '
N' IS.694.l65Í000l-88, a Çrnpresa CMGCON Conwultrrrt e Serviços
t‹IRliI.l, corn CNPJ N° :Y/2ti.4Sl/l›0(ll-39 e a errrspresa R 64 C
Edil"a'0r:s e Lticuçles IRELI, cim CNPJ 17,32 ,Ill9›'00tll-21,
Serâueliätirtdo a Puhllcaçlo do resulladu de habilitaçño c iniciará ii
contagem dos prazos estatclecidns ein Lei, confomie o Art 109.
lei ri' 8.666/93 c suas alterações posteriores Caso não Iiirrir
iriarirfestaçâo de recur_s‹›r. a sessão para abemira das propostas tica
convocada para o dia 3! de outubro de 2013 às I.'00 b A
Comissão.

l'aracuni/CE, I8 de outubro di: 2018
KELTON S01 ISA DA SILVA

Presidente da Comissão
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO

m:§iii.1'an‹r na 1iii.r;;iviaiv1'0
A Comissão de Liizitacãu comunica rios interessados u

resultado da fase proposta. de preços alusiva â Tomada de Preço N"
1409.01 2018, cujo objeto é a constnicio de abatedouro publico,
local: Rodovia CE 138. Zona Rural. Municipio de Pereiro/(`l:`.
i:onl`ori:rie Convênio SDA N' 006 ZOIII, i;r›ril`omie Projeto e
Orçamento em anexo, pane integrante deste processo, dispondo do
seguinte resulttidoi u empresa Arthur Nunes De Freitas - AF
Engcnhana e Cortstruciio, CNPJ N' 28 432.179/0001-75, apresentou
mentir valor entre as concorrerites. valor global de RS 1.239.341,78
[hum milhão, duzentos e trinta e nove rnil, trereritos e quarenta e dois
reais e setenta e oito centavos), tudo conftirriie Ata e Mapa
Comparativo de preço A partir desta data fiea aberto prazo recursal
previsto no An, l09, incide I, alínea "li" da Lei Federal n" lI.6b6'93
i: suas postcriori:s altcraçdcs

Pereiro/(ÍE, I'›' de outubro dc 1018,
IÊRMILSON DOS SANTOS QUEIROZ

Presidcritu da Cnmisslto
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO

Tomada dc Preços ri* 20l8.06.28_I. Panos: n Municipio de Porteiras.
através dotri) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Publicos r: a
empresa Elo Ctinstr'ut;oi:s c Emprccudiinizntos Eircli - Mc
Objeto' Contratação de Serviços de engertliana para execução dus
obras de implantação de Sistema Coletivo dc Abastecimento de Agua
na Comunidade do Sitio Sozinho no Municlpiu de Porteirrrs/CF. nos
tcrrrioa do Convenio n“ CV 057017 ISICONV ir” 8551-$(›2Ul7)_
celebrado com a Fundação Nacional de Saude - FUNASA. conforme
r.-specitieaçoes constantes no Edital Corivocatório Valor Total. RS
417.018,36 (quatrocentos: dezessete mil dezoito reais e trinta e seis
centavos) Prazo de Execução 120 isenta e vinte) dias Vigência do
Cnritrauii até 31 de dezeniaro de 2019. Signatiirios: Cicero Manoel de
Lima e Adnano Rodrigu da Silva. Porteiras/CE, 18 de Outubro dc
IOIX

PREFETIURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

.aviso
Tomada de Preços n“ IJ 001/2018-TP

A Presidente da Coiriissäo Pcrniancriti: de l.ii:itaçãlri_ no
uso de suas Itinçõcs. toma público, para coiihecimento dos
interessados. que fora concluido ri julgamento dir fase de
habilitaçlo do Processo I.icitatr'›rio na modalidade Tomada dr:
Preços n” 14.001/2t)lI$-TP. cujo obieto: Construção de 03 (très)
salas de aula na E.E.F. Manoel Martins de Almeida de interesse do
FUNDEB, de acordo com as tabelas unilicadrrs da SEINFRA 24,1
‹ Tabela de planos de ünriços r: tabela de preços de insumos A
abertura dos envelopes contendo os propostas de preços tica

marcada para n dia 25/10/2018, às 09h. Para obter informaçoes
detalhadas no setor da comissão permanente de Iieitaçiln. em dias
de expediente normal, com endereço iiii Rua Monsenhor Salviatio
Pinto, 707. Centro (Juiiteramuhim-Ce

MIRI LA MARIA SAI.l)ANIlA LIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
DO AMARANTE

Ri-:T|I~'I(?.AÇÃrr

No Resultado de Habilitação - Concorrência Publica n"
201808 03 001. publictidri no DOU de Iii.-'10/2018, Seção 3, pág.
197. cxr:Iua~sc. 0 t.it'ttlo_ Governo do Estado do Tocaiitins

(p/Coejo)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

EXTRATO DE Í'Í)NTRA'I`O N' Ill?/Zlllli-SMS

PREGÃO ELETRONICO N° 25/2018
Contrato N" 287/2013-SMS CONTRATANTE Prefeitura Murticipiil
de Sobral-CE, representado pela Secretaria Municipal da Saude.
CONTRATADA, CONSFÍRV - CONSTRUTORA E SERVIÇOS
I..'1`DA - ME. OBJETO Constitui objeto deste contrato a prestação de
Serviços de locação de Veículos tipo' Pickup Pequena e/ou Media 4x2
Cabine Dupla; Van, Camiiihglo Bau Pequeno, Caininhonete 4x4
Cabine Dupla, Microñnihiis, t'›riibus_ Caminhão Ahertn_ Automóvel
Sedan, Cairo 05 lugares, Carro 07 lugares e Carro para cilindros de
oxigênio, pelo periodo de I2 meses, rlestinadris à Secretaria
Municipal da Saude de Sobral-(.`l:`. constante do Item N” 01 (Dois),
v‹ii:uI‹i marca-mridelo RF.NAtlt.T/M.›\STlšR EUR STDL2,
2016/2017. placa HARti97l§ de ricardo com as cspccifieriçocs c
quatltitutivtis previstos riir Anexo I - Tcrrriti de Referência do cditul c
na proposta da Contratirdir, MOD/\l.lDADt€ Pregão Eletronico N”
035/20115. VAI.()R GLUBAI.. R5 56.124,96 (Cinqueriur e Seis Mil
Cento c Vinte c Quatro Reais c Novctilir c Seis Çentavos), DA
FISCALIZACAO* A execuettu contratual será ucumpaiihadii c
tlscalizada pelo Sr (al Giovanni Andrade Menescal. Gerente da
Célula de Trarrsportr: PRAZO DF. VIGÊNCIA n Prazo de vigência
contratual será dc IZ (Doze) meses, contados a partir da suit
assinatura. com inicio em 15 _ile outubro de 1018 e termino em I5 de
nutttbrn de 1019, SIGNATARIOS: Representante da Coitrratanto:
Gerardo Cristino Filho. Representante da Contratzidai José Rui
Nogueira Aguiar. DATA' IS de outubro de 201111. Viviane de Morais
Cavalcante - Assessora Juridica da SMS,

EXTRATO DE CONTRATO N" 288/ZIII8¬§MS

PREGÃO ELI-Íl`RONIC`D N” lI3“20IR
Contrato N° 288/2018-SMS (`0NTRATANTE: Preleiriira Miinicipal
de Sobral-CE, representado pela Sccretana Municipal da Saúde.
CONTRATADA. SOLIIMED DISTRIBIIIIJORA DE
Ml¿DlCAMliN`l`t)S lí PRt)l)t.l'l`0S PARA SAUDE LTDA. ()BJl¿'l'0:
Constitui objeto deste contrato a aquisição de inedicanienliis
(padronizados), destinados às unidades brlsrcirs de saúde do
municipio, de acordo com us ospeeificaçõcs e quantitativos prevrsttis
no Ancto I - Termo dc Referência do edital c na proposta da
Ciintruladtl. MOI')AI.IDAI'3F. Prcgñii Eli:trt'mico N" IU 20lli.
VALOR Gl.UBA1.- RS 21.375,00 iVintc_e Um Mil e Trcmntos c
Setenta c Cinco Reais) DA FISCAl.IZACAO.' A cxccucilo contratual
será acompanhada e fisealizada pelo (a) Sr. Ajax de Souza_(`ardozo.
(`oordeniidtir da assistência Farmacêutica. PRAZO DF. VIGÊNCIA, o
prazo de vigência contratual será dc I2 (Doze) meses, contados a
partir da sua assinatura, com inicio ein IS d_e outubro de 2018 e
término em 15 de outubro de 2019. SIGNATARIOS: Representante
da Contnitiinte. Gerardo Cristino Filho. Representante da Cuntrulada:
Fernanda Longa da Fonte Dalai IS di: outubro de 2011! Viviane de
Morais Cavalcante - Assessora Juridica da SMS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE

AVISO DE Ll(`ITAÇÃ()
TOMADA DE PREÇOS !\" 7.lIl(i/2IIl8-TI'

A Comissão Permanente de Licitação da Pret`eitrir.i
Municipal de Solotit'›priIe, lrirnti público que às 09:00 linras do dia
07 dc novembro de 2018. na siilri da Comissão dc Licitações,
Iocalirazla na Ruu Dr. Oueiror I.imti_ 330 - Centro -
SoIoriópi›|e/CE. CEP N” 63.620-000, receberá propostas para
Contratação de empresa para pavimentação em pedra Iosca ria
Rua Mana Luiva Duarte Helena Lopes, I)i:ttr'itri de Cangati, nn
Municipio de Sulonúpole, dc interesse dir Secretaria de
Infraestrutura i: Meio Ambiente. Modalidade: Tomada dc Preços,
Tipo: Menor Preço Global.

O Edital e seus iienxos poderito ser adr.|urrid‹›s jrurto a
Colnisstlo Permanente dc Licitação nn cridereçri já citudo. ii partir
da publicacao deste Aviso, no horário dc ÍlIl:0tlh às |2:0Uh

Solonripolc, IE de outubro de 2018.
AKEMI TDMAZ HOLANDA.

Prcsidizntc da Cuiriisszlo

AVISO
TOMADA DE PREÇOS N' 7.0I2/ZDII - TP

A Comissão Pemiirnente de Licitação da Piefeituiii
Municipal de Stiltinópolc/(`l-Í. notifica aos interessados, que no dia 24
de outubro de BOI ll ils 09 00 hours. ricrirrerá ii ribcrtuiii das piopirsttu
de preços da Tomada de Preços N* 07.012/20Ill-TP, cujo objeto é a
contratação de empresa para u execução rlc repcrfilumento r:
pavinicntaçào asfáltica cm CHLTQ em mas na sede c Distritos de São
Josi: e Assunção no Miinicipro de Solonúpole. de interesse da
Secretaria de Infraestrutura i: Meio Ambiente.

Solontiprilc - CE. t8 de riittubrri de 1018
AKEMI TOMAZ HOLANDA

Presidente da Cuntissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO
DO NORTE

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N' 6.Ill.tlI/2018-SEOSP

Trimada de Preço N" 06.08 0ltl'0lll-SF.0SP. Objeto: (lrinirawçrlii de
obras c serviços dr: engenharia ra a construção do sistema dr:
ril›astecime,ntri de água nas liietdidades de Juazeiro, Patos. Gado
Bravo e Agua Santa du municipio dc Tabuleiro do Nortc!CE. A
Comissão de licitação comunica nos interessados que apos análise do
setor dc engenharia. todas as empresas habilitadas para o certame
apresentaram propostas que não iiteiideiam na integra o edital.
portanto foram consideradas desclassifieadas. sendo elas: Construtora
Santa Beau-iz Ltda EPP - CNPJ N” Il 962 9670001-70; Construtora
Beija-Flor Ltdzii - CNPJ N'. 09.586.391/0001-S4; Elctrricampo Serv. e
Const. Lula - CNPJ N'. 63.551.378/0001-01 e Tt' Comil. Ltda. CNPJ
N”. ltI.0lU 834/000143. A ata completa da smsão de análise
encontra-se disponivel nos sites: www.i.ce.ce gnv.br/licilacues e
\vwwlttbulrirodonoftc.ce gov.br. A Comissão também informa que
licii aberto automaticamente aptls publicação do resultado a
interposição de recursos, ern conlbrrntdade o art. 109, inciso i. alinea
"lr" da lei federal n" 3.666/93. Maiores inftinnaçües através do c-inuil
Iicitar:aotabulciro@`gmaiI.com.

Tabuleiro do Norte CE, IS dc outubro dr: 2018
IJEYDIANF. VII'-.IRA CIIAGAS

Prcsidcntc da Ctwmissdri de Liciuiçirr
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA

AVISO DE LI(`ÍTA('ÃO
TOMAIJA DE PREÇOS N" l1.7I|9.1lllll

Í! municipio de llrun‹:i~Cl'=_ através da CPI , torna publico tt
Tomada de Preço ri”. 012709201!! Objeto: Contnrttrção dc empresa
espeeialiwada para prestriçfio de sr.-rviços na construção de
pavimentação cm pedra tosca ont diversas frias dos distritos dc
Carnptrniãritr c Paracna' nu municipio de Uniucii-Ce Abertura dia 07
DE NOVEMBRO Dl'-Í 1018. AS OSHJUMIN. na Rita João Rodrigues.
I39. Centro. Llruoca-CE. Fone (88)3648-1078 ~
pmu1icitaerio(g`IiotrnaiI.com.

ALAINIF. A S PIÍSSOA
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ

.wisri DE i.ic|TzrcÃ0
PRI-'.‹;Ão r-'.i.r'.'ritói\'ir:,\ N- 1/zrriii.sr.nti‹~

A Pregoeiro Municipal comunica aos interessados que
estará ribnrido licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica
n" 02/2018-SEDIJC. euro objeto é aquisição de material de
intbrmática destinados aos telecentros, ti sistema receberá u
ctirdastrumertto das propostas ate' ti dia 01 de novembro de 20|8, as
08:00h, a abcnura e elassilicaçtto das propostas será as 08:l10l'i, a
disputa de lances será a partir das 0°.00h [horarios de Brasilia).

O edital estara it disposicio dos interessados nos dias úteis
após esta publicação nos sites. www hbmnetcum br.
nrunir:ipiris.ir:e.cc.gov.br. Iiciiacocs. ww\v.vieusa.ci:.guv br/Iiciiacoes
i: nti horário de 08:00 às 12:00h e das 14:00h às 17:00hs, na Rua
José Siqueira. 396. Centro.

Viçosa do Ceani - Ce, III de outuhm de 2018
FLAVIA MARIA CARNEIRO DA COSTA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PRI:`I"ElTURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
.trziso or: imrtricac/to

r|tEG.\0 PRESENCIAL N' 46/:iria
PROC. ADMINISTRATIVO N' 6551/ZÍIIII
ORJETO: Aquisição de 01 (um) veiculo dr: 05 (cinco) lugares. CUM
CODIGO DO FINAME./BNDES, para atender ao Setur de
Fiscaliraçlo da Prefeitura Munici I dc Alfredo Cliavcs - ES,
conforme pitcturidn no programa PMP/:T ~ Programa de Motlerninção

Este d‹ri.'irrrrentr.› pode ser vcrificado no endereco eletrônico http'.'.wuw,in.gov hr/autenticidâirile hu-ril. Dricuinento assinado digitalmente conforme MP n' 2,200-2 de 24 08/2001, que institui it
pelo código 05J020I8l0l9002IlIl Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil.


